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CONSELHO DIRETOR

Resolução 20/2026 - CODIR/CEFET/RJ, de 22 de maio de 2026

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO
SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, conforme deliberação da 3ª sessão ordinária do CODIR,  

 Considerando o disposto na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, que trata do conûito de interesses no
exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo Federal; 

Considerando as orientações constantes nos normativos e manuais da Controladoria Geral da União 3 CGU
sobre conflito de interesses; 

Considerando as orientações dispostas na Portaria CEFET-RJ nº 1.246, de 21 de novembro de 2023 que
estabelece o ûuxo interno para tratamento de conûito de interesses no âmbito do Centro Federal de Educação
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca 3 Cefet/RJ, 

Considerando a necessidade de fortalecer a integridade, a imparcialidade e a transparência das decisões
colegiada: 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar diretrizes e procedimentos para a identiûcação, avaliação, tratamento e registro de situações de conûito
de interesses. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

MAURÍCIO SALDANHA MOTTA 

Presidente do CODIR 
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